
Estado do Rio Grande do Sul

PROVA DE CONCEITO

Licitante: Tecnosweb-Tecnologia de Gestão Ltda.

Data: 06/01/2025

9.1 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL ATENDE NÃO ATENDE

1

A possibilidade de exisr mais de uma endade na mesma base de dados, com
contabilização disnta, que possibilite a emissão de relatórios mensais, anuais e da
LRF de forma individual e consolidada, sem necessidade de importação ou
exportação de dados. Permir que seja feita a contabilização do regime próprio de
previdência de forma individualizada e conforme a Portaria n.º 916/2003 do
Ministério da Previdência, com emissão dos respecvos demonstravos;

2

A possibilidade de gerenciar, durante a execução orçamentária, patrimonial e
nanceira, a ulização das três fases da despesa: empenho, liquidação e pagamento
com a escrituração contábil automáca, incluindo também o processo de “em
liquidação”;

3

A possibilidade de empenhar por esmava, global e ordinário, com controle de
numeração sequencial e cronológica, e individual por endade, permindo que no
cadastro de empenho sejam informados os produtos e serviços correspondentes aos
itens adquiridos, ulizando histórico individual ou padronizado e permir integração
com o sistema tributário para consultar a situação do credor no momento do
empenho;

4
A possibilidade de empenhar despesas com assinaturas, anuidades, seguros e ans
efetuando registro automáco na conta de avo correspondente, bem como
apropriar mensalmente os valores correspondentes;

5

A possibilidade de efetuar automacamente o controle das dotações e receitas
orçamentárias, pelos movimentos de bloqueios, desbloqueios, empenhos,
liquidações, em liquidação, pagamentos, arrecadações, restuições, reesmavas de
receitas e todos os respecvos estornos;

6
A possibilidade de realizar registro e lançamento de bloqueio de dotação quando da
emissão de requisição de compras e ordem de compras;

7
A possibilidade de integrar dados do controle de compras e licitações para a geração
automáca de empenhos na contabilidade, baixando de forma automáca a reserva
de saldos pela emissão do empenho;

8
A possibilidade de controlar os restos a pagar, permindo o seu cancelamento e
demonstrando neste momento os valores cancelados e saldos processados e não
processados;

9
A possibilidade de gerar, automacamente, as notas de despesa extraorçamentárias
para as retenções que são passíveis de recolhimento na liquidação do empenho da
despesa;

10
A possibilidade de incluir documento scal na liquidação e em liquidação de
empenhos, validando documentos scais duplicados para o mesmo fornecedor,
permindo a inclusão de documentos digitalizados e/ou digitais;

11
A possibilidade de efetuar, automacamente, os lançamentos contábeis na emissão e
estorno de empenho, em liquidação e estorno de em liquidação, liquidação e estorno
de liquidação, pagamentos e estorno de pagamentos e cancelamentos e pagamentos
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de restos;

12
A possibilidade de emir empenho, liquidação e pagamento, com a validação da
existência de débitos com o credor;

13
A possibilidade de gerenciar uxo de assinatura digital de empenhos, em todas as
fases, possibilitando e controlando para que todos os assinantes possam assinar
digitalmente, a m de dar connuidade às fases da despesa;

14 A possibilidade de gerenciar notas de despesa extraorçamentária e dos seus estornos
e/ou cancelamentos;

15
A possibilidade de controlar o cadastro de contas de despesa, receita e contábil em
formato de plano de contas único, onde alterações, exclusões e inclusões no plano
devem ser visualizadas por todas as endades, executadas individualmente;

16 A possibilidade de gerenciar a dívida fundada e dos precatórios, permindo que
sejam relacionados com a despesa desnada ao seu pagamento;

17

A possibilidade de gerar balancete mensal e balanço anual, na forma da Lei nº
4.320/1964, Lei Complementar n.º 101/2000 – LRF e Resolução equivalente do
Tribunal de Contas do Estado do RS, permindo a consolidação da administração
direta e indireta e demais endades;

18 A possibilidade de gerar relatório das notas extraorçamentárias emidas, estornadas
e pagas, consolidando por endade e por conta contábil;

19 A possibilidade de gerar relatórios dos Demonstravos Contábeis Aplicados ao Setor
Público (DCASP) exigidos pelo MCASP;

20

A possibilidade de gerar relatórios exigidos pela Lei nº 4.320/1964 e Lei
Complementar nº 101/2000, RREO, RGF, SIOPE, SIOPS e SICONFI, possibilitando a
emissão por endade ou agrupando conforme necessidade, e possibilitando inclusão
e/ou alteração de linhas ou valores que o Município achar necessário, para
cumprimento da legislação vigente;

21
A possibilidade de gerar relatórios a serem disponibilizados para Contas Públicas com
publicação na web, conforme Instrução Normava nº 28/1999 do TCU e Portaria nº
275/2000 do TCU;

22 A possibilidade de gerar os arquivos para a matriz de saldos contábeis (MSC);

23 A possibilidade de gerar os arquivos para prestação de contas do SIOPE e do SIOPS;

24
A possibilidade de gerar arquivos para o sistema do Tribunal de Contas do Estado do
Rio Grande do Sul, conforme padronização de arquivos do TCE e para o EFD-REINF
conforme padronização do SPED;

25
A possibilidade de gerar arquivos para a Secretaria do Tesouro Nacional (SICONFI) e
para a Secretaria Especial da Receita Federal (DIRF);

26
A possibilidade de gerar arquivo PAD/SIAPC para envio ao TCE/RS, dentre outros
atendimentos à legislação em vigor.
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9.2 - FINANCEIRO ATENDE NÃO ATENDE

1
A possibilidade de integração total com o sistema contábil, efetuando a
contabilização automáca dos pagamentos e recebimentos efetuados pela
tesouraria;

2
A possibilidade de efetuar automacamente todos os lançamentos contábeis
previstos no MCASP, referente às movimentações nanceiras;

3
A possibilidade de incluir lançamentos de movimentação bancária (depósitos,
transferências, resgates e aplicações), obedecendo às fontes de recursos do
cadastro de cada conta bancária;

4

A possibilidade de programar pagamento em lote com diversas liquidações (do
exercício ou de restos a pagar) e/ou notas extras para pagamento posterior,
denindo a data de vencimento, podendo ser pago através da rona de
pagamento ou envio/baixa de borderô;

5
A possibilidade de integrar arquivos de retorno dos bancos, com baixa de
pagamento e contabilização automáca, bem como com possibilidade de
consulta das operações por arquivo;

6

A possibilidade de controlar a movimentação de pagamentos, registrando
todos os pagamentos efetuados, permindo estornos e efetuando os
lançamentos contábeis automacamente nas respecvas contas contábeis, e
as denidas pelo MCASP;

7
A possibilidade de ltrar os itens a pagar por data de vencimento, credor,
desnação/fonte de recursos e com possibilidade de selecionar e pagar
simultaneamente os registros mostrados;

8
A possibilidade de pagar de uma só vez as despesas extraorçamentárias
geradas através de retenção efetuada na liquidação;

9 A possibilidade de assinar digitalmente as ordens de pagamento;

9.3 - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO ATENDE NÃO ATENDE

1
A possibilidade de congurar recursos conforme codicação determinada pela
Portaria STN nº 710/2021 e atualizações, para o PPA, LDO e LOA;

2
A possibilidade de gerenciar sistema de elaboração e acompanhamento do
PPA, LDO e LOA, de forma individual por endade, e com relatórios, individuais
e consolidado;

3
A possibilidade de registrar audiências públicas realizadas para elaboração do
PPA, LDO e LOA, bem como as sugestões da sociedade obdas nas audiências
públicas, com importação das atas;

4

A possibilidade de cadastrar PPA das esmavas de receita e dos programas de
governo, com as seguintes informações: origem, objevo, diretrizes, público-
alvo, fonte de nanciamento e gerente responsável, possibilitando a
importação dos dados do exercício anterior;
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5

A possibilidade de cadastrar LDO das esmavas da receita e das ações de
governo (projetos, avidades e operações especiais), possibilitando a
importação dos dados do PPA anterior ou da LDO anterior que possua o
mesmo PPA vigente;

6

A possibilidade de cadastrar LOA das receitas por classicação orçamentária e
fonte/desnação de recurso e das despesas orçamentárias, sendo esta
detalhada por órgão, unidade, função, subfunção, programa, ação (projeto,
avidade ou operação especial), elemento, fonte/desnação de recurso e
valor, possibilitando a importação dos dados do PPA anterior ou da LDO
anterior que possua o mesmo PPA vigente;

9.5 - LICITAÇÕES/COMPRAS E CONTRATOS ATENDE NÃO ATENDE

1
A possibilidade de cadastrar propostas dos parcipantes, com indicação de
valor unitário, valor total, bem como permir consultar por fornecedor os
quadros comparavos de preços, idencando os vencedores;

2
A possibilidade de cadastrar a desclassicação ou inabilitação do parcipante,
indicando a data e o movo da desclassicação;

3

A possibilidade de consultar e visualizar processos, como lances,
requisição(ões) ao compras, vencedor(es), propostas, itens do processo,
parcipantes, dotações ulizadas, ordens de compras emidas e, dados sobre a
homologação e adjudicação do processo;

4
A possibilidade de gerenciar processos de licitações “mulendade”, onde a
Licitação ocorre por uma endade principal, onde será realizado todo o
gerenciamento, desde o seu cadastro até contrato e ordens de compra;

5
A possibilidade de relacionar os agentes de contratação e equipes de apoio ao
processo de licitação, bem como para o julgamento da licitação;

6
A possibilidade de cadastrar as publicações das licitações, com indicação da
data da publicação e do veículo de publicação;

7
A possibilidade de indicar recurso orçamentário a ser ulizado no processo de
licitação, bem como sua respecva reserva orçamentária. A cada compra
efetuada deverá ser liberado o valor da reserva;

8
A possibilidade de registrar em modalidades de Registro de Preço, a ata, o
controle e a alteração de quandades, preço e fornecedores, quando
necessário;

9
A possibilidade de exportar os arquivos para a prestação de contas, dos dados
referentes a licitações, conforme as regras e sistema vigente;

10
A possibilidade de cadastrar contratos de licitações, bem como o seu
gerenciamento, como publicações, adivos, reajustes e período de vigência;

A possibilidade de cadastrar alteração contratual referente a equilíbrio
econômico-nanceiro;
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11
A possibilidade de gerar ordem de compra ou serviços, ordinária, global ou
esmava, seja por meio de processo de licitação ou dispensável;

12
A possibilidade de realizar estorno da ordem de compra, realizando o estorno
dos itens;

13
A possibilidade de exportar os arquivos para a prestação de contas, dos dados
referentes aos contratos;

14
A possibilidade de gerar solicitação de compra somente se houver recurso
nanceiro disponível no módulo da contabilidade;

15
A possibilidade de gerar arquivos compactados txt com as informações para
posterior validação junto ao soware do Licitacon (e-validador).

9.6 - PATRIMÔNIO ATENDE NÃO ATENDE

1 A possibilidade de registrar inventários de bens;

2 A possibilidade de gerar equetas com códigos de barras;

3

A possibilidade de cadastrar bens da instuição classicando o seu po ao
menos em: móveis e imóveis, com a idencação do bem se adquirido,
recebido em doação, comodato, permuta e outras incorporações conguráveis
pela instuição;

4
A possibilidade de cadastrar diversos pos de bens além dos móveis e dos
imóveis para ser usado no cadastramento dos mesmos;

5
A possibilidade de permir o controle do estado de conservação (bom, ómo,
regular) e situação em que o bem se encontra com relação ao seu estado
(emprésmo, locação, manutenções prevenvas e correvas);

6
A possibilidade de consulta aos bens por critérios como código de idencação,
localização, responsável, código do produto, descrição;

7
A possibilidade de controlar e manter todos os bens que compõem o
patrimônio da instuição, permindo de maneira rápida seu cadastramento,
classicação, movimentação, localização e baixa;

8
A possibilidade de gerar relatórios dos bens em inventário, com termo de
abertura e fechamento;

9
A possibilidade de registrar todo po de movimentação ocorrida com um bem
patrimonial, seja sica, (transferência ou nanceira: agregação, reavaliação,
depreciação);

10
A possibilidade de consultar histórico de cada bem patrimonial, permindo a
visualização de todas as movimentações, sicas e nanceiras, inventário,
anexos (fotos e/ou documentos);

11 A possibilidade de realizar a baixa e estorno de baixa;
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9.7 - ALMOXARIFADO ATENDE NÃO ATENDE

1
A possibilidade de controlar toda movimentação do estoque, sendo entrada,
saída e transferência de materiais, realizando a atualização do estoque de
acordo com cada movimentação;

2
A possibilidade de informar para controle os limites mínimos de saldo sico de
estoque;

3
A possibilidade de consultar as úlmas aquisições, com informação ao preço
das úlmas compras, para esmava de custo;

4

A possibilidade de integrar com o sistema de compra para realização de
entradas de materiais importando dados oriundos de empenhos ou ordens de
compra, ou realizar entradas por meio de informações de notas scais, acesso
ao centro de custos, materiais e fornecedores;

5
A possibilidade de realizar requisições/pedidos de materiais, bem como realizar
o controle de pendências dos respecvos pedidos para fornecimento de
materiais;

6
A possibilidade de registrar a abertura e o fechamento de inventários, não
permindo a movimentação, seja de entrada ou saída de materiais quando o
estoque e/ou produto esverem em inventário;

7
A possibilidade de consulta rápida dos dados referente ao vencimento do
estoque, possibilitando ao menos a consulta dos vencidos, vencimentos em 30
dias;

8
A possibilidade de emissão de relatório nanceiro do depósito de estoque
mostrando os movimentos de entradas, saídas e saldo atual por período;

9
A possibilidade de gerar resumo anual das entradas e saídas, mostrando o
saldo nanceiro mês a mês por estoque e o resultado no ano;

9.8 - CONTROLE DE FROTA ATENDE NÃO ATENDE

1
A possibilidade de registar veículos e seus dados relevantes (data de aquisição,
descrição, RENAVAM, espécie do veículo, ano, cor, po de combusvel,
modelo, marca, centro de custo, capacidade do tanque e dados de seguro);

2 A possibilidade de registar ocorrências/avarias do veículo;

3
A possibilidade de gerenciar todos os gastos do veículo, por nf, autorização,
registros do almoxarifado, ordem de compra, e quando serviços internos, a
integração com o sistema de almoxarifado quando exisr uso de peças;

4
A possibilidade de gerenciar e controlar gastos referentes a frota de veículos,
máquinas e equipamentos;

5
A possibilidade de gerenciar as manutenções realizadas no veículo (revisões,
lubricações, trocas de óleo e de pneu, etc.), em dependências próprias ou de
terceiros;
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6 A possibilidade de consultar os modelos de veículos;

7
A possibilidade de gerar relatório de processos, onde seja possível imprimir
todas as informações de um ou diversos veículos, conforme os ltros
selecionados no momento da impressão;

9.9 - FOLHA DE PAGAMENTO ATENDE NÃO ATENDE

1

A possibilidade de cadastrar servidores com no mínimo os seguintes campos:
regime, cargo, salário base, data de nomeação, data de posse, data de
admissão, data de término de contrato temporário, lotação, centro de custo,
horário de trabalho, dependentes, anexos ao contrato e local de trabalho, além
de permir a inserção de novos campos para cadastramento de informações
adicionais;

2
A possibilidade de visualizar base de homologação que seja independente da
base de produção, a ser ulizada para simulações diversas, na qual seja
possível restaurar os backups da base de produção;

3
A possibilidade de controlar os dependentes de servidores para ns de salário-
família, previdência e imposto de renda, realizando a sua baixa automáca na
época devida, conforme limite e condições previstas para cada dependente;

4
A possibilidade de controlar a escolaridade mínima exigida para o cargo, assim
como suas atribuições, as áreas de atuação e os planos previdenciários do
cargo;

5

A possibilidade de cadastrar servidores em diferentes regimes de trabalho:
celesta, estatutário, autônomos, trabalhadores sem vínculo de
emprego/estatutário e criar diversas subdivisões para cada regime, tais como:
servidor efevo, servidor efevo com convocação suplementar, contrato
temporário, aposentado, pensionista, estagiário, cargo comissionado, agente
políco, conselheiros tutelares;

6
A possibilidade de controlar os estagiários vinculados com a endade, incluindo
data inicial e nal, supervisor/orientador, curso, agente de integração (quando
existente) e permir gerar o Termo de Compromisso de Estágio;

7
A possibilidade de cadastrar todos os cargos do quadro de pessoal de natureza
efeva, comissionado e temporário com no mínimo: nomenclatura,
enquadramento, grau de instrução exigido, CBO e quandade de vagas criadas;

8
A possibilidade de controlar as quandades de vagas disponíveis por cargo, por
grupo de cargos e por centro de custos, alertando quando ultrapassada a
quandade cadastrada;

9 A possibilidade de validar número do CPF e número do PIS;

10 A possibilidade de registrar todos os atos legais do servidor;

11
A possibilidade de registrar servidores residentes/domiciliados no exterior,
informando os respecvos campos em relação à receita e tributação, para
gerar as informações automacamente na DIRF;
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12

A possibilidade de congurar férias especiais, possibilitando indicar o número
de dias de direito de gozo de férias para o número de meses trabalhados,
permindo que a conguração seja aplicada por cargo, centro-custo, local de
trabalho, regime ou individualmente por funcionário;

13 A possibilidade de lançar a programação de férias dos servidores;

14

A possibilidade de calcular férias (individual, coleva ou baseada em
programação), realizando a baixa automáca dos dias de gozo e pecúnia de
dois períodos aquisivos diferentes e também permir o lançamento de mais
que um período de gozo e pecúnia para o mesmo período aquisivo de férias;

15

A possibilidade de cadastrar todos os períodos aquisivos de férias dos
servidores, possibilitando a conguração do período aquisivo indicando dias
de direito, dias de perda e dias de prorrogação, bem como permir a consulta
de posição de férias, indicando para o período aquisivo de férias o período de
gozo, e a data que a mesma foi calculada;

17
A possibilidade de gerar relação de férias vencidas, a vencer, vencidas em
dobro, a vencer em dobro, vencidas em dobro no próximo mês e proporcional;

18
A possibilidade de gerar avisos e recibos de férias, períodos aquisivos e
períodos de gozo das férias;

19
A possibilidade de congurar a perda e/ou prorrogação de períodos aquisivos
de férias, licença – prêmio, biênios e troca de classe em virtude de
afastamentos, penalidades e faltas;

20
A possibilidade de controlar compensação de horas extras e folgas (banco de
horas);

21
A possibilidade de registrar tempo de serviço cumprido em outras endades
e/ou empresas, permindo indicar quais devem averbar para contagem de
tempo de serviço na endade;

22
A possibilidade de gerar declaração de tempo de serviço, declaração de tempo
de serviço consolidada (incluindo todos os vínculos do servidor com a endade)
e declaração de tempo de serviço para ns de aposentadoria;

23
A possibilidade de gerar declaração de vínculo empregacio, contendo o nome,
CPF, cargo, regime, vínculo previdenciário e data de admissão em layout
apropriado para apresentação em endade externa;

24
A possibilidade de gerar a cerdão de tempo de contribuição, conforme layout
exigido pelo INSS;

25
A possibilidade de gerar arquivos para DIRF e RAIS, conforme layout próprio,
sem a necessidade de “intervenção manual” em banco de dados;

26
A possibilidade de congurar proventos e descontos que devem compor os
valores de cada um dos campos do comprovante de rendimentos;

27

A possibilidade de cadastrar receitas de eventos desporvos/patrocínios e
valores da comercialização da produção rural (sica e jurídica), bem como
possuir cadastro de obras, visando a posterior geração automáca na
SEFIP/GFIP;
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28
A possibilidade de cadastrar processos judiciais e reclamatórias trabalhistas
com geração do arquivo SEFIP com código de recolhimento;

29
A possibilidade de cadastrar processos judiciais que permita que sejam
cadastrados processos judiciais e as reclamatórias trabalhistas dos servidores e
a posterior geração do arquivo SEFIP com código de recolhimento 650 e 660;

30
A possibilidade de gerar o arquivo da SEFIP/GFIP nos padrões da legislação
vigente;

31
A possibilidade de congurar códigos para desconto do vale-transporte em
folha de pagamento;

32

A possibilidade de registrar a quandade de vales-transportes diários ou
mensal ulizados pelo servidor no percurso de ida e volta ao local de trabalho e
possibilitar informar se deverá ser descontado ou não vale-transporte do
servidor;

33
A possibilidade de lançar uma quandade de adicional ou dedução no vale-
transporte especíca para determinada competência, sem alterar a quandade
padrão recebida pelo funcionário, porém deverá car registrada esta alteração;

34
A possibilidade de congurar e informar se deverá ser pago como provento o
valor calculado do vale-transporte em folha ao servidor;

35
A possibilidade de gerar automacamente informação para desconto do vale
transporte em folha de pagamento;

36

A possibilidade de calcular folha de pagamento: mensal, mensal
complementar, rescisão, rescisão complementar, férias, adiantamento de 13º
salário (1ª parcela), 13º salário, diferença de 13º salário e adiantamentos
salariais;

37
A possibilidade de calcular automacamente todos os valores relavos ao
servidor e à contribuição patronal, como IRRF, FGTS, salário-família,
previdência própria e privada;

38

A possibilidade de detalhar o cálculo realizado das verbas de provento e
descontos, pelo menos nas folhas mensais, férias, rescisões e 13º salário,
possibilitando vericar como o sistema chegou a determinado resultado/valor
calculado;

39

A possibilidade de calcular rescisões de forma individual, coleva e por data de
término de contrato, com cálculos de férias indenizadas, proporcionais e 13º
salário automacamente, com base nos valores/eventos/gracações que o
servidor ver direito;

40 A possibilidade de gerar termo de rescisão de contrato de trabalho;

41
A possibilidade de reintegrar funcionário demido/exonerado por decisão
judicial ou administrava, sendo possível reulizar a mesma matrícula;

42
A possibilidade de simular folha de pagamento para calcular reajustes salariais
retroavos, lançando automacamente as variáveis de proventos e descontos
em folha;
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43
A possibilidade de gerar automacamente os valores relavos ao salário família
dos dependentes em folha de pagamento;

44
A possibilidade de controlar a validade documentos para ns de pagamento de
salário-família;

45
A possibilidade de congurar a fórmula de cálculo dos proventos e descontos,
adequando o cálculo da folha de pagamento ao estatuto da endade,
possibilitando que estas sejam testadas em ambiente paralelo;

46
A possibilidade de denir e criar verbas de proventos e de descontos com a
indicação de sua fundamentação legal, sendo possível criar observações
(associadas às mesmas) para impressão em relatórios;

47
A possibilidade de calcular automacamente os valores relavos à contribuição
individual e patronal para previdência;

48
A possibilidade de gerar relatórios comparavos gerais, analícos e sintécos
da folha de pagamento (valores brutos, líquidos, proventos, descontos) entre
duas competências quaisquer (inclusive anos diferentes);

49
A possibilidade de gerar relatório de consulta de proventos e descontos
percebidos pelo servidor, em um período determinado pelo usuário;

50
A possibilidade de incluir proventos/descontos variáveis na folha, como os
provenientes de horas extras, descontos diversos e ações judiciais, permindo
o lançamento colevo ou individual por servidor;

51
A possibilidade de gerar a planilha contábil com os valores da folha de
pagamento e dos respecvos encargos patronais;

52
A possibilidade de gerar relatórios de salários dos servidores cadastrados e dos
servidores por lotação, dotação, cargo e função;

53
A possibilidade de impressão do contracheque, com opção de ltro de
servidores do mesmo regime, cargo, nível salarial, banco, lotação e local de
trabalho;

54
A possibilidade de incluir textos e mensagens em todos os contracheques ou
para determinados servidores de acordo com ltro;

55 A possibilidade de gerar contracheques de meses anteriores (segunda via);

56
A possibilidade de gerar comprovante de rendimentos para servidores com
retenção de imposto de renda na fonte e para aqueles que não veram
retenção;

57
A possibilidade de gerar as informações de admissão e rescisão necessárias ao
CAGED via arquivo de texto, para importação no soware do Ministério do
Trabalho;

58
A possibilidade de observar cálculos que permita visualizar o contracheque dos
servidores, sem a necessidade de impressão de relatórios;

59
A possibilidade de gerar arquivos para crédito em conta corrente da rede
bancária, emindo relação dos créditos contendo matrícula, nome, conta
corrente e valor a ser creditado;
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60
A possibilidade de gerar arquivos para crédito em conta corrente da rede
bancária, emindo relação dos créditos contendo matrícula, nome, conta
corrente e valor a ser creditado;

61 A possibilidade de gerar Guia de Recolhimento da Previdência Social;

62
A possibilidade de cadastrar pensões alimencias, judiciais e por morte, com o
nome de pensionista, CPF, data de inclusão, data nal, banco e conta para
pagamento e dados para cálculo (percentual, valor xo, salário-mínimo);

63
A possibilidade de calcular o desconto de pensão alimencia para vários
dependentes de um mesmo servidor;

64 A possibilidade de consultar o recibo do pagamento de pensão alimencia;

65
A possibilidade de selecionar servidores liados ao regime de previdência
complementar;

66
A possibilidade de realizar automacamente os cálculos da contribuição à
previdência complementar, inclusive as proporcionalidades no 13º salário,
férias e rescisão;

67
A possibilidade de gerar relatórios mensais para envio no FB Connect,
conforme layout fornecido pela Fundação Banrisul de Seguridade Social;

68
A possibilidade de idencar servidores que superam o teto constucional e
calcular as deduções devidas.

9.11 - PONTO ELETRÔNICO ATENDE NÃO ATENDE

1
A possibilidade de congurar por movo de lançamento de ponto como horas
extras, faltas, adicional noturno, sobreaviso, e demais ocorrências de folha,
para gerar lançamento na folha de pagamento;

2

A possibilidade de congurar horário noturno padrão e exceção por regime,
minutos de tolerância para desconto de faltas na entrada e saída, minutos de
tolerância totais para desconto de faltas, minutos de tolerância para considerar
horas extras na entrada e saída e minutos para desconsiderar badas
duplicadas;

3
A possibilidade de cadastrar feriados, podendo estes serem do po feriado ou
ponto facultavo, possibilitando congurar se a hora trabalhada dentro do
ponto facultavo gerará ou não o lançamento de hora extra;

4

A possibilidade de congurar se as horas extras realizadas devem ser
restringidas, dispondo de rona para autorização de realização de horas extras
e banco de horas, efetuando o lançamento de ponto conforme conguração e
considerando se existe autorização lançada;

5

A possibilidade de visualizar a opção de conguração se o horário de trabalho
do servidor permite compensação diária automáca, ou seja, apesar de o
servidor possuir horário xo de trabalho esperado é permido que o mesmo
realize compensação no dia, devendo o sistema controlar automacamente
esta compensação;
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6
A possibilidade de relacionar aos funcionários o horário de trabalho esperado
em determinado período, indicando data inicial e nal do relacionamento;

7
A possibilidade de consultar registros de ponto e permir a realização da
manutenção destes registros, porém sem possibilitar a exclusão da marcação
original;

8
A possibilidade de congurar e controlar pos de bancos de horas disntos,
permindo o controle dos saldos de cada po de banco de horas de forma
separada;

9
A possibilidade de importar marcações de ponto via arquivo-texto no padrão
AFD do Ministério do Trabalho/INMETRO;

10

A possibilidade de criar escalas de sobreaviso e permir relacionar funcionários
a determinadas escalas e dias da semana, de forma que no processamento do
ponto sejam calculadas as horas mensais de sobreaviso que o funcionário terá
direito a receber, devendo dispor de conguração se as horas efevamente
trabalhadas dentro da escala de sobreaviso deduzem ou não do sobreaviso
calculado;

11
A possibilidade de registrar aos funcionários períodos de hora avidade para
abono automáco durante o processamento do ponto, indicando data início e
m, quandade de horas e dias da semana;

12

A possibilidade de criar rona para processamento dos lançamentos de ponto,
de forma que os registros de ponto e demais congurações realizadas sejam
vericadas e as ocorrências sejam apuradas, dispondo na tela de geração de
ltros por data inicial e nal do período de apuração, por funcionário, por
regime, por centro de custo, por local de trabalho, por cargo e por lote;

13

A possibilidade de realizar abono automáco, durante o processamento do
ponto, de informações já cadastradas em outros módulos como férias,
afastamentos, licenças-prêmio em gozo, licença maternidade, atestados,
feriados, pontos facultavos, folgas lançadas no banco de horas e banco de
dias, mediante a conguração de movos de lançamento de ponto;

14

A possibilidade de realizar conguração se o horário de trabalho do funcionário
permite compensação diária automáca, ou seja, apesar de o funcionário
possuir horário xo de trabalho esperado é permido que o mesmo realize
compensações no próprio dia, devendo o sistema controlar automacamente
esta compensação.

9.12 - ARRECADAÇÃO ATENDE NÃO ATENDE

1

A possibilidade de trabalhar com cadastro único de contribuintes municipais,
relacionando todas as propriedades que o mesmo possua (imóvel urbano,
rural, sociedades em avidades comerciais, serviços, avidades prossionais,
etc.);

2 A possibilidade de calcular todos os impostos ou taxas, pernentes a cada
cadastro técnico, sem a dependência de alterações nos programas de cálculo e
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ainda permir cálculo individual ou geral;

3
A possibilidade de cadastrar e gerenciar: bancos, tributos, moedas, mensagens
de carnês;

4
A possibilidade de congurar parâmetros: valor da moeda de correção, multa e
juros de mora pelo atraso de pagamentos;

5 A possibilidade de informar em dívida ava dos débitos vencidos e não pagos;

6 A possibilidade de gerar carnê com código de barras padrão FEBRABAN;

7

A possibilidade de disponibilizar guias de pagamento: data Limite válida,
acréscimos legais (Juros, Multa e Correção Monetária), Desconto, associando a
um código único de baixa; A possibilidade de gerar 2° via de guias de
recolhimentos de tributos/taxas;

8
A possibilidade de cadastrar dias não úteis para ns de cálculo de atualização
monetária;

9
A possibilidade de gerar cerdão negava, posiva e posiva com efeito de
negava de tributos municipais;

10
A possibilidade de gerar cerdão posiva com efeito negava, para
contribuintes que possuir débitos parcelados, com situação a vencer, sendo
débitos em exercício ou em dívida ava;

11
A possibilidade de unicar em um único lançamento todos os tributos
(impostos e taxas);

12

A possibilidade de realizar baixas de pagamento dos débitos de qualquer
origem tributária automacamente e de forma centralizada, através dos
movimentos de arrecadação fornecidos pelos Bancos, realizando diferenciação
entre data de pagamento e data de baixa;

13

A possibilidade de propiciar que na consulta de extrato de débitos seja
pesquisado de forma individual por contribuinte, por cadastros (imobiliário e
econômico), com ações de: emir a guia de recolhimento, parcelar, cancelar
parcelamentos, bem como a impressão do relatório em layout totalmente
congurável;

14
A possibilidade de gerenciar todo conjunto de fórmulas relavas ao cálculo dos
tributos;

15
A possibilidade de simular lançamentos de qualquer receita, não interferindo
nos lançamentos que estão avos, a parr da simulação pode-se efevar os
lançamentos;

16
A possibilidade de gerenciar pos de isenções, bem como a idencação da
receita que poderá ser isenta;

17 A possibilidade de realizar recálculos de lançamentos;

18
A possibilidade de gerar arquivos contendo informações de boletos bancários
para pagamentos;
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19
A possibilidade de classicar o tributo entre imposto, contribuição de melhoria
e taxa;

20

A possibilidade de calcular créditos tributários como IPTU e ISS de forma
simulada, ou seja, enquanto esver simulado não está disponível para o
contribuinte, sendo necessária a efevação do processo de cálculo para ser
liberado ao contribuinte;

21
A possibilidade de prorrogar vencimento de um débito de forma individual, por
receita e suas classicações ou por período de vencimento;

22
A possibilidade de gerenciar desconto para emissão de guia unicada, podendo
conceder desconto na multa ou juros na emissão via portal do cidadão e na
emissão interna;

23
A possibilidade de agrupar a emissão de guia unicada para créditos em
aberto;

24
A possibilidade de validar na emissão de cerdão negava de débitos,
considerando os sócios quando for empresa, os responsáveis do cadastro
quando for imóvel e o corresponsável do débito quando for dívida ava;

25

A possibilidade de consultar débitos em aberto do contribuinte por cadastro
imobiliário ou mobiliário, exibir separadamente os débitos que estão em
cobrança administrava, judicial, cartório, bem como débitos parcelados
administravo, parcelados judiciais e parcelados em cartório;

26
A possibilidade de gerar posição nanceira dos débitos em aberto em
determinado mês, estes valores devem levar em consideração os valores
abertos no nal do mês informado;

27
A possibilidade de gerenciar guias para pagamento com código de barras e no
mesmo layout o Qrcode para pagamento na modalidade PIX;

9.13 - CADASTRO IMOBILIÁRIO – IPTU E TAXAS ATENDE NÃO ATENDE

1
A possibilidade de cadastrar bairros, logradouros, planta de valores,
loteamentos, condomínios, contribuintes, edicios, zoneamentos, valores por
faces de quadra;

2
A possibilidade de gerenciar as inscrições imobiliárias com a adoção de
cadastro lógico por distrito, setor, quadra, lote, unidade, contendo no mínimo
15 (quinze) dígitos;

3
A possibilidade de visualizar histórico de alterações que possibilite sua
consulta;

4
A possibilidade de viabilizar a emissão de um espelho das informações do
cadastro imobiliário, podendo optar para que os espelhos das informações
sejam referentes a uma data/hora retroava;
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5
A possibilidade de cadastrar mais de um contribuinte e de proprietário por
imóvel, de acordo com sua respecva fração ideal ou percentual;

6

A possibilidade de visualizar histórico dos valores calculados de cada exercício,
dos elementos cadastrais e de valores que permitam reproduzir a memória de
cálculo do momento e o histórico dos valores venais do imóvel (territorial e
predial);

7

A possibilidade de gerar cobrança ou não da taxa da coleta de resíduos/lixo,
bem como seu cálculo para cada unidade imobiliária, conforme a ulização da
edicação ou por outros critérios e elementos cadastrais que sejam adotados
pela legislação municipal;

8

A possibilidade de cadastrar imobiliário rural, com campos conguráveis
conforme bolem cadastral que o Município adote, bem como, poder informar
seus responsáveis e demais proprietários do Imóvel, permindo vincular com
mapa e procedimentos pernentes ao ITBI;

9
A possibilidade de congurar desconto de pagamento à vista do IPTU, inclusive
de modo diferenciado para os contribuintes inscritos em dívida ava, bem
como de parcelamento de ocio no não pagamento à vista / em cota única;

10
A possibilidade de viabilizar a impressão de parcelas do IPTU de cada exercício,
quando permido o pagamento parcelado, mesmo antes do vencimento da
cota única;

11
A possibilidade congurar em terrenos com duas ou mais frente/faces, critérios
a serem considerados para ns de cálculo, como maior valor da face de quadra,
menor testada etc.;

12 A possibilidade de realizar a transferência do proprietário;

13
A possibilidade de alterar campos cadastrais de diversas inscrições imobiliárias
simultaneamente, com ltros por contribuinte, por inscrição imobiliária, por
lote, por intervalo de inscrições imobiliárias, dentre outros;

14
A possibilidade de gerar cerdões diversas correlatas aos imóveis, por inscrição
imobiliária, como cerdões de localização, BCIs, etc.

9.14 - ITBI E TAXAS ATENDE NÃO ATENDE

1
A possibilidade de solicitar ITBI on-line, com interação entre solicitante e
município;

2
A possibilidade de congurar campos obrigatórios para geração do processo de
ITBI quando da solicitação;

3

A possibilidade de gerar processo com numeração especíca que o Município
atribuir, no momento da solicitação do ITBI, que será ulizado para ns de
análise e esmava scal pela autoridade municipal competente e igualmente
servirá como processo de transferência cadastral;
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4
A possibilidade de viabilizar no caso de imóveis rurais, para ns de processo de
ITBI, cadastro do imóvel rural para emissão e registros do processo e guia de
ITBI rural;

5
A possibilidade de gerar código de barras ou pix no mesmo documento do
laudo do processo de transferência para pagamento do imposto;

6

A possibilidade de informar no processo de transferência a situação de isenção,
de não incidência ou imunidade, possibilitando calcular o ITBI sobre o valor que
exceder a essa condição, sobre o qual incide o imposto, do qual deverá ser
gerado código de barras ou pix para pagamento;

7
A possibilidade de efetuar a transferência de proprietário automacamente, se
opção do Município, ao efetuar a baixa do arquivo retorno relavo ao
pagamento do imposto objeto daquele processo de ITBI;

8
A possibilidade de cancelar automacamente o processo de ITBI caso a guia de
arrecadação correspondente não seja paga no prazo legal;

9
A possibilidade de viabilizar relatórios relavos ao gerenciamento do ITBI com
campos conforme interesse do Município;

10 A possibilidade de anexar imagens ou mapas aos processos de ITBI;

9.15 - ISSQN E TAXAS ATENDE
NÃO

ATENDE

1
A possibilidade de adotar de forma sequencial a numeração do Cadastro Fiscal,
vincular campos do Cadastro único de pessoas e conter campos adicionais para
informações de avidade;

2
A possibilidade de visualizar histórico das informações do cadastro scal com
todas as informações lançadas por alteração desde a data de início da
avidade;

3

A possibilidade de disponibilizar, além das informações de idencação,
necessariamente CNAEs e itens da Lista de Serviços da LC 116/2003, de regime
tributário e de recolhimento do ISS, bem como campo para vincular o
mandatário/contador;

4
A possibilidade de informar no cadastro de pessoas jurídicas e sicas que
exercem avidades no território do município;

5
A possibilidade de cadastrar e controlar sócios, de acordo com suas cotas e
ações, controlando o percentual correspondente a cada um;

6
A possibilidade de congurar o valor mínimo do débito e da parcela no cálculo
para lançamento dos débitos que guardam relação com o cadastro scal
mobiliário;

7
A possibilidade de relacionar a tabela de avidades existente com a
correspondente avidade padrão CNAE;
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9.16 - DÍVIDA ATIVA ATENDE NÃO ATENDE

1
A possibilidade de disponibilizar ferramentas de gestão da dívida ava, em
cobrança administrava ou judicial;

2

A possibilidade de disponibilizar recursos para administrar todos os débitos
inscritos em dívida ava, cuja inscrição não pode afetar a origem do
lançamento (ex: IPTU, ISSQN, Taxa de Localização, Contribuição de Melhoria,
multa não tributária, etc.), registrando eventuais processos no caso de protesto
ou cobrança judicial;

3
A possibilidade de informar número do processo de execução scal correlato à
CDA ou CDAs emidas;

4
A possibilidade de viabilizar a emissão de nova CDA em substuição à
anteriormente emida;

5
A possibilidade de informar automacamente os corresponsáveis da dívida
ava, com possibilidade de listar os mesmos nas nocações, CDA’s, guias e
quaisquer documentos ou consultas em que seja necessário;

6
A possibilidade de realizar o estorno de inscrição em dívida ava, caso
idencado que a inscrição foi feita de forma indevida;

7
A possibilidade de visualizar demonstravo analíco dos débitos inscritos em
dívida ava;

8
A possibilidade de gerar cerdão de um débito de dívida para cobrança judicial
e também em cartório em lote, não perdendo ambas as referências;

9
A possibilidade de gerar as Cerdões de Dívida assinadas digitalmente
individualmente e/ou em lote, por um ou mais usuários;

10
A possibilidade de controlar as dívidas avas, gerando informações sobre e no
ato da inscrição (livro, folha, data e número da inscrição), com cálculos de
atualizações e acréscimos legais;

11
A possibilidade de congurar parcelamento de dívida ava, podendo parcelar
várias receitas, conceder descontos através de leis municipais, estabelecendo
um valor mínimo por parcela e período de vigência da lei;

9.24 - GERENCIAMENTO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS ATENDE NÃO ATENDE

1 A possibilidade de gerar NFS-e;

2 A possibilidade de enviar qualquer nota já emida por e-mail;

3
A possibilidade de cancelar a NFS-e desde que esta esteja dentro do período
permido para o cancelamento;

4 A possibilidade de visualizar as NFS-e já emidas do prestador do serviço;

5
A possibilidade de liberar ou cancelar via scais qualquer autorização para
emissão de notas scais eletrônicas;
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6
A possibilidade de gerar NFS-e ulizando vários itens da lista de serviços,
conforme classicação da Lei Complementar 116/03, inclusive na mesma
nota;

7
A possibilidade de disponibilizar que o sco dena se o contador do
contribuinte terá permissão para realizar a emissão da Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica;

8
A possibilidade de disponibilizar ao prestador de serviço congurar logo da
empresa para ser ulizado no corpo da NFS-e;

9
A possibilidade de congurar número de dias após a emissão da NFS-e onde o
prestador de serviço está autorizado a cancelar a NFS-e;

10
A possibilidade de congurar quandade de horas que a NFS-e poderá ser
cancelada pelo prestador após sua emissão;

11
A possibilidade de enviar e-mail automacamente ao tomador do serviço
quando a NFS-e for cancelada;

9.36 - GESTÃO SOCIAL ATENDE NÃO ATENDE

1
A possibilidade de congurar o tempo de atendimento dos prossionais, com
base no tempo de atendimento, deverá fazer conguração automáca das
agendas de atendimento;

2
A possibilidade de informar o valor do benecio para todos os programas;
Ex:BPC;

3
A possibilidade de cadastrar privilégios de acesso para os usuários ou grupos
de usuário por funcionalidades do sistema;

4
A possibilidade de cadastrar nocações para um ou mais usuários com a
possibilidade de anexar arquivos, esta opção deve estar visível sempre que o
usuário acessar o sistema;

5
A possibilidade de excluir e/ou marcar como lida as nocações recebidas
pelo usuário;

6
A possibilidade de cadastrar pessoas com nome, CPF, sexo, raça/cor, data de
nascimento, nome da mãe, telefone, cerdão de nascimento, idendade, NIS;

7 A possibilidade de cadastrar nome social da pessoa e foto;

8
A possibilidade de cadastrar estado civil da pessoa considerando, solteiro (a),
casado (a), união estável (a), divorciado (a), separado (a), viúvo (a);

9
A possibilidade de cadastrar nacionalidade da pessoa considerando a
nacionalidade (brasileiro ou estrangeiro) e país de origem;

10
A possibilidade de cadastrar liação da pessoa considerando o nome da mãe
e do pai;
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11
A possibilidade de cadastrar contatos da pessoa considerando telefone,
celular, telefone para recado, pessoa para recado e e-mail;

12

A possibilidade de cadastrar informações de escolaridade da pessoa
considerando se frequenta escola (nunca frequentou, sim, não, já
frequentou), escola (pré-cadastrados pelo usuário), grau de escolaridade,
série escolar e curso prossionalizante;

13
A possibilidade de cadastrar o local de trabalho da pessoa considerando
nome da empresa, município e telefone;

14
A possibilidade de cadastrar informações de deciências da pessoa
considerando o po de deciência, necessita de cuidados, responsável pelos
cuidados e CID;

15 A possibilidade de inserir a digitalização de documentos para a pessoa;

16
A possibilidade de exibir a data de cadastro, data da úlma atualização e o
usuário responsável pela operação;

17 A possibilidade de cadastrar famílias;

18

A possibilidade de preenchimento automáco ao informar o nome do
responsável pela família, as informações do endereço da residência com as
informações do endereço dele contendo o município, po do logradouro,
logradouro, bairro, número, CEP e complemento;

19
A possibilidade de alterar o endereço do responsável pela família diretamente
do cadastro da família e a atualização para toda a composição familiar
mediante a conrmação do usuário;

20
A possibilidade de cadastrar pessoas na composição familiar com o po de
parentesco da pessoa com o responsável pela família, transferências pessoas
entre as famílias e a troca de responsável da família;

21

A possibilidade de congurar para cada usuário sobre quais informações
poderá visualizar compreendendo as informações da família, endereço,
informações habitacionais, composição familiar, educação, informações do
trabalho, índice do desenvolvimento da família, informações
socioeconômicas, informações sociais de vulnerabilidade, deciência e
medidas socioeducavas, programas, serviços, grupos de serviços,
atendimentos, encaminhamentos, benecios e avaliações de monitoramento;
A exibição de informações do endereço da família compreendendo município,
bairro, po do logradouro, logradouro, número, CEP e complemento;

22
A possibilidade de cadastrar unidades assistenciais considerando o nome, po
da unidade (CRAS, CREAS), prossional responsável pela unidade, data de
implantação e observações;

23
A possibilidade de cadastrar endereço para as unidades assistenciais
considerando o município, po de logradouro, logradouro, bairro, número,
CEP e complemento;

24
A possibilidade de cadastrar contatos para as unidades assistenciais
considerando o telefone e email;
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25

A possibilidade de cadastrar prossionais considerando o nome, CPF,
idendade (número, data de emissão, órgão emissor, estado), PIS/PASEP,
CNS, CNH, endereço e contatos, avação e inavação de prossionais,
vincular o usuário de acesso ao sistema para o prossional;

26
A possibilidade de cadastrar horário de expediente dos prossionais
compreendendo a unidade assistencial, hora de entrada e saída e dia da
semana;

27
A possibilidade de alterar ou remover do horário de expediente dos
prossionais;

28
A possibilidade de permir a inavação e avação dos programas
assistenciais;

29
A possibilidade de imprimir a lista de presença das pessoas e famílias que são
integrantes dos grupos de serviços socioassistenciais que veram
atendimentos agendados;

9.37 - GESTÃO DA EDUCAÇÃO ATENDE NÃO ATENDE

1
A possibilidade de trabalhar com cadastro único de alunos integrados com o
cadastro único do município, relacionando todas as propriedades que o
mesmo possua (endereços, contatos, documentos, deciências, etc.);

2 A possibilidade de acessar o histórico escolar através da consulta de aluno;

3
A possibilidade de cadastrar as espécies de documentos e os pos
gerenciados;

4 A possibilidade de anexar documentos ao cadastro do aluno;

5

A possibilidade de disponibilizar as áreas de avidades complementares
conforme os padrões do MEC/INEP ulizados na gestão das turmas de
avidades complementares, como cultura, artes e educação patrimonial,
esporte e lazer, acompanhamento pedagógico, etc.;

6
A possibilidade de disponibilizar as subáreas das avidades complementares
conforme os padrões do MEC/INEP como música, manifestações culturais
regionais, acompanhamento pedagógico, etc.;

7

A possibilidade de disponibilizar as avidades complementares conforme os
padrões do MEC/INEP com base no Quadro 04 – po de avidade
complementar por categoria/área do caderno de instruções do censo escolar,
como iniciação musical, robóca educacional, futebol, português, matemáca
etc.;

8
A possibilidade de disponibilizar o cadastro de níveis de ensino, educação
básica, educação prossional e educação superior, conforme Lei nº 9.394, de
20 de dezembro de 1996;
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9
A possibilidade de disponibilizar o cadastro de modalidades de ensino, como
educação infanl, ensino fundamental, ensino médio, educação prossional
técnica de nível médio, educação de jovens e adultos (EJA), etc.;

10

A possibilidade de disponibilizar os registros de organização escolar para a
estruturação dos cursos, como, série/ano, ciclo(s) do ensino fundamental,
períodos semestrais, alternância regular de períodos de estudos, grupos não
seriados com base na idade ou competência (art. 23 LDB), etc.;

11
A possibilidade de cadastrar os pos de abandono de matrículas informando
no mínimo a sua descrição e os pos de ambientes escolares;

12
A possibilidade de disponibilizar o cadastro dos pos de bases curriculares
ulizadas na composição das matrizes e diretrizes curriculares como a base
nacional comum curricular, base diversicada, base prossional, etc.

13
A possibilidade de cadastrar os pos de unidades escolares dos
estabelecimentos de ensino da rede municipal de educação;

14
A possibilidade de informar os equipamentos e recursos disponíveis para os
alunos, comunidade e colaboradores dos estabelecimentos de ensino, que
serão contabilizados para o censo escolar;

15
A possibilidade de indicar os instrumentos pedagógicos disponíveis no
estabelecimento de ensino informando a sua descrição;

16
A possibilidade de cadastrar a estrutura pedagógica da rede municipal,
contendo as áreas de conhecimento e componentes curriculares;

17
A possibilidade de informar os turnos para a estruturação das turmas no
sistema, como matuno, vesperno, noturno, integral etc.;

18
A possibilidade de cadastrar os diversos contratos de trabalho dos
funcionários da rede municipal de educação;

19
A possibilidade de vincular o professor como regente de classe em uma turma
e manter seu histórico das regências de classe já realizadas;

20 A possibilidade de cadastrar as etapas escolares da rede de ensino;

21

A possibilidade de incluir a matriz curricular que será ulizada pela turma
durante o período levo, permindo avar ou desavar a matriz curricular da
turma. Permir também a substuição de uma matriz curricular ulizada por
uma turma;

22

A possibilidade de organizar os prossionais em sala na turma, informando o
funcionário, a sua atribuição (professor/docente, auxiliar, tradutor, guia-
intérprete ou prossional de apoio escolar), situação funcional. Se for
professor/docente, informar os componentes curriculares que leciona na
turma;

23
A possibilidade de alterar um professor na turma, alterando as aulas já
agendadas do prossional substuído e não perdendo as informações
anteriores à substuição;
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24 A possibilidade de gerar relação de turmas por estabelecimento de ensino;

25
A possibilidade de cadastrar calendário escolar geral do ano levo,
contemplando todos os eventos e compromissos do ano levo por
modalidade de ensino;

26
A possibilidade de cadastrar calendário escolar de cada estabelecimento de
ensino com base no calendário geral do ano levo;

27
A possibilidade de cadastrar os pos de módulos levos: ano, bimestre,
trimestre, semestre, etc.;

28

A possibilidade de cadastrar qualquer po de evento, tais como: feriados,
recessos escolares, férias, reuniões, datas fesvas, dias levos, datas
comemoravas, conselhos de classe, turnos únicos, planejamentos colevos,
entre outros;

29
A possibilidade de cadastrar feriados de forma unicada para toda a rede de
ensino;

30

A possibilidade de gerar várias versões da grade horária, porém, somente
uma versão pode estar homologada e em uso para cada turma; Permite
informar se o sistema de avaliação considera avaliação e/ou frequência
escolar, denido os parâmetros mínimos para aprovação e consequente
progressão escolar;

31
A possibilidade de associar os componentes curriculares da matriz curricular
ao sistema de avaliação;

32
A possibilidade de gerar relatório de alunos portadores de necessidades
especiais;

33
A possibilidade de indicar nas turmas de turno integral o turno frequentado
pelo aluno;

34
A possibilidade de enturmar o aluno durante o processo de matrícula ou
posterior ao processo de matrículas. Na enturmação informar a turma e a
observação;

35
A possibilidade de realizar o processo de avanço/aceleração do aluno no
período levo de acordo com denições da equipe pedagógica;

36
A possibilidade de congurar o sistema para incluir parecer descrivo com
outras formas de avaliação, como nota, conceito e menção;

37
A possibilidade de gerenciar os resultados nais dos alunos ao término do
período levo, registrando a situação nal após o fechamento das médias e
frequências dos alunos;

38

A possibilidade de gerar históricos escolares; comprovante de matrícula e
enturmação do aluno; frequência contendo as informações da frequência do
aluno; relatório de atestado de vaga informando o estabelecimento de ensino
e a etapa escolar que deseja a matrícula; aniversariantes, informando no
mínimo o nome do aluno, data de nascimento e informações da matrícula e
atas de resultados nais;
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39
A possibilidade de lançar avaliações parciais denindo o peso da avaliação,
po da avaliação (trabalho, prova, apresentação, entre outros), data e
situação (avo, inavo);

40 A possibilidade de gerar guia/atestado de transferência de matrícula;

41
A possibilidade de congurar as faixas de nascimento atendidas pela rede
municipal de ensino. Para cada faixa de nascimento permir atribuir as etapas
escolares compaveis;

42 A possibilidade de acessar rapidamente mais de uma unidade escolar;

9.39 - GERENCIAMENTO DE CENTRAL DE VAGAS ATENDE NÃO ATENDE

1

A possibilidade de cadastrar a disponibilidade de vagas por ano,
estabelecimento de ensino e modalidade de ensino, atribuindo para cada
registro as vagas abertas em cada etapa escolar ou permite buscar de forma
automáca a disponibilidade de vagas conforme informado na
disponibilidade das turmas;

2
A possibilidade de registrar uma recusa de vaga quando ofertada uma vaga ao
responsável pelo aluno, informando a data da recusa e movo;

9.40 - GESTÃO DA BIBLIOTECA ATENDE NÃO ATENDE

1
A possibilidade de cadastrar no acervo autores, coleções, obras, po de obra,
exemplares, editoras, palavras-chave ulizadas para a busca;

2
A possibilidade de cadastrar autores informando no mínimo o nome e o
sobrenome;

3
A possibilidade de cadastrar editoras, informando o nome e a cidade da
editora;

4 A possibilidade de reservar exemplares;

5 A possibilidade de realizar emprésmos;

6

A possibilidade de congurar de forma parametrizável o máximo de dias para
emprésmo, dias limite para devolução do emprésmo, valor da multa diária,
quandade de emprésmos simultâneos, número de dias para o próximo
emprésmo quando solicitar a mesma obra;

9.43 – GESTÃO DA SAÚDE - Cadastros Nacionais De Saúde ATENDE NÃO ATENDE

1
O sistema deverá permir: Quando o prossional esver fora do horário de
expediente informado o soware não deve permir o registro de produção
do mesmo;

2 Deverá permir a inclusão e manutenção dos vínculos empregacios do
prossional em cada unidade de saúde contendo no mínimo (Unidade de
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Saúde, CBO, Especialidade, o Registro de Classe com o Órgão emissor e
Estado, Carga horária);

3
Deverá possuir funcionalidade para a idencação dos prossionais que
podem solicitar exames/procedimentos;

4

Deve permir o registro do CBO diferenciando prossionais que atuam em:
USF, UBS, Serviços Especializados, Unidades Administravas, Unidades
Hospitalares, entre outras, validando todas as regras da tabela de CBO do
SIGTAP evitando crícas posteriores na produção BPA;

5
Deverá permir integração com o e-SUS ou com qualquer outro sistema
desenvolvido pelos governos estadual ou federal ou outra instuição a que a
CONTRATADA se submeta;

6
Deverá permir o cadastro de pacientes/usuários compavel com o padrão
de informações do CADSUS / e-SUS.

7
Para o caso de estrangeiros, o sistema deverá dispensar as informações de
endereço e disponibilizar um campo para a informação do seu país;

8
Deverá permir a inclusão de documentos digitalizados para nalidades
diversas;

9
Deverá ser subdividido em "abas/telas" que devem ser controladas por nível
de acesso;

10
Deverá possuir integração com o sistema CADSUS permindo a consulta de
cadastros e importação dos mesmos para dentro do soware;

11
Deverá permir o armazenamento, vinculação e visualização das imagens
digitalizadas dos prontuários médicos em papel existentes, antes da
implantação da função eletrônica;

12
Deverá permir o armazenamento, vinculação e visualização das imagens
digitalizadas dos prontuários odontológicos em papel existentes, antes da
implantação da função eletrônica;

13
Deverá permir a captura e o armazenamento da foto do paciente,
diretamente pelo browser sem a necessidade de uso de outros sowares
para a captura;

14
Deverá exibir a foto do paciente nas principais ronas de atendimento ao
paciente facilitando a sua idencação;

15
Deverá permir a inclusão de documentos digitalizados, tais como
documentos de texto e imagens;

16 Permir o cadastro da carteira de vacinação;

17
Permir a visualização dos atendimentos médicos. Respeitando nível de
acesso;

18
Permir a visualização dos atendimentos ambulatoriais. Respeitando nível de
acesso;
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19
Permir a visualização dos atendimentos de urgência e emergência.
Respeitando nível de acesso;

20
Propiciar a visualização dos atendimentos odontológicos. Respeitando nível
de acesso;

21
Propiciar a visualização dos atendimentos do CAPS. Respeitando nível de
acesso;

22
Propiciar a visualização dos medicamentos prescritos no CAPS. Respeitando
nível de acesso;

23
Propiciar a visualização dos medicamentos e produtos recebidos pelo
paciente. Respeitando nível de acesso;

24
Propiciar a visualização de todas as receitas prescritas com os medicamentos
e sua posologia. Respeitando nível de acesso;

25
Propiciar a visualização de todas as receitas connuas relacionadas ao
paciente e originadas dos atendimentos, juntamente com os medicamentos e
sua posologia. Respeitando nível de acesso;

26 Propiciar a visualização das restrições alérgicas. Respeitando nível de acesso;

27
Propiciar a visualização de todos os procedimentos prestados ao paciente.
Respeitando nível de acesso;

28
Propiciar a visualização dos exames requisitados. Respeitando nível de
acesso;

29
Propiciar a visualização dos exames requisitados e que foram agendados.
Respeitando nível de acesso;

30
Propiciar a visualização das consultas médicas agendadas. Respeitando nível
de acesso;

31
Propiciar a visualização das consultas odontológicas agendadas. Respeitando
nível de acesso;

32 Propiciar a visualização das vacinas aplicadas. Respeitando nível de acesso;

33
Deverá possuir respeitando nível de acesso, a impressão do prontuário
eletrônico do paciente, com todas as suas informações e nome do usuário
que a disponibilizou;

34
Deve possuir rona para registro de falecimento do paciente alterando a sua
situação para falecido automacamente;

35
Deve possibilitar remover o registro de falecimento do paciente retornando
para situação anterior;

36
Deve possuir rona para unicação de cadastros de bairros e logradouros em
duplicidade.

37
Deve permir a impressão de Ficha Cadastral do paciente, contendo seus
dados básicos de cadastro;
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38
Deve permir a impressão do cartão SUS, ou outro modelo de cartão
municipal, que pode ser congurado pelo município;

9.44 - FATURAMENTO ATENDE NÃO ATENDE

1
Ulizar os grupos de atendimento da Tabela Unicada de Procedimentos,
Medicamentos e Insumos Estratégicos do SUS;

2
Gerar exportação CDS/RAS para o sistema de informações da atenção básica
(e- SUS AB PEC versão 4.5.3 - LEDI APS 4.3.4 ou superior) a parr dos dados
dos programas a serem fornecidos;

3

Gerar e controlar o faturamento do bolem de produção ambulatorial (BPA)
consolidado e/ou individualizado em formato BPA Magnéco, a parr dos
dados dos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de
digitação.

4
Permir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS);

5
Gerar arquivo para o envio de dados para o sistema RAAS a parr dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma
de digitação;

6
Gerar arquivo para o envio de dados para o sistema e-SUS a parr dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma
de digitação;

7
Permir o envio de dados necessários para consolidação junto a base
nacional de assistência farmacêuca (BNDASAF - BNAFAR);

8
Gerar o bolem de produção ambulatorial (BPA) consolidado;

9
Gerar o bolem de produção ambulatorial (BPA) individualizado;

9.46 - ASSISTÊNCIA À SAÚDE ATENDE NÃO ATENDE

1 Gerir o atendimento ambulatorial.

2
Alertar ao operador se o paciente esver sendo recepcionado em uma
unidade e ele resida em outro município, respeitando parametrização;

3
Deverá dar a visão de todas as las da unidade de saúde, em tempo real, sem
que seja necessária a intervenção do usuário do soware. Cada la deverá
mostrar a quandade de pacientes que estão aguardando atendimento;
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4 Deverá possuir forma de geração de senha por ordem de chegada;

5 Ordenar os pacientes priorizando o nível da classicação de risco;

6 Permir a busca de um paciente da lista pelo nome;

7 Disponibilizar acesso ao prontuário médico (respeitando nível de acesso);

8 Permir ao prossional registrar as informações sobre os sintomas/queixa;

9 Permir ao prossional registrar as informações sobre a avaliação efetuada;

10 PRONTUÁRIO MÉDICO

11 Imprimir duas vias da receita na mesma página;

12
Imprimir duas vias da receita simples; imprimir duas vias da receita de outros
medicamentos e recomendações; Alterar o texto do cabeçalho da receita;

13
Todos os módulos de atendimento devem ser baseados no conceito de
atendimento SOAP (Subjevo, Objevo, Avaliação e Plano de Ação) por
padrão;

14
Deverá disponibilizar acesso a todos os medicamentos que o paciente rerou
na rede municipal;

15
Procedimentos realizados; Exames requisitados; Encaminhamentos
realizados;

16 Prescrições efetuadas; atestados e declarações impressas;

17 Deverá permir a impressão do prontuário, respeitando o nível de acesso;

18 Deverá idencar o prossional e lançar automacamente a produção BPA;

19 Disponibilizar o acesso ao histórico dos exames do paciente;

20 Possuir impressão de requisição de exames;

21 Possuir campo para carimbo e assinatura do médico solicitante;

9.47 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA ATENDE NÃO ATENDE

1 Possuir cadastro de grupos de produtos;

2
Permir a informação do estoque mínimo para reposição de cada unidade de
saúde;

3 Permir a inclusão de todos os códigos de barras do produto;

4
Gerenciar o cadastro de fornecedores da instuição integrando com o
sistema administravo da Prefeitura;

5
Permir através da seleção do produto, a visualização geral do estoque em
todas as unidades, listando lotes e validades;

6
Relatório de histórico de produtos detalhando a movimentação de estoque
por produto e dia dentro do período informado;
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7
Permir no registro dos itens de entradas, no mínimo as informações
referentes ao produto, fabricante, lote, quandade, valor unitário e data de
validade;

8
Deve possuir rona para acertos de estoque, onde deve ser listado
minimamente: Nome do produto, lote, validade e saldo;

9
Deverá possibilitar que seja informado o novo saldo de estoque para
determinado produto, caso o valor seja maior que o saldo atual do sistema,
deve ser gerado entradas automácas;

10 Deve permir reimprimir o recibo da dispensação;

11
Deverá permir realizar requisições de produtos de uma unidade de saúde
para outra.
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